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Pitanga, 30 de agosto de 2024.

TNFoRMAçÃo coNÍÃBtL N. 40/2024
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N. 40 /2024

D|SPENSA N" 1912024

DE:

PARÂ:

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

PRESIDENTE CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA

Senhor Prêsidente,

Atendendo a Vossa solicitação, informamos a existência e reserva de recursos orçamentários no valor de R§
3.466,80 (Três mil, quatrocentos e sessenta e seis reâis e oitenta centavos); no orçamento de 2024, para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação de empresa parâ o fornecimento de
café para a câmara Municipal dê pitanga - pR. A reserva de recurso ocorre na seguinte dotação
Orçamentária:

01.001.01.031.0101,2.108.3.3,90.30,00.00 - Mâterial de consumo
3.3.90.30.07.12 - Gêneros Alimentícios para Copa e Cantina

É a informação

Atenciosâmente,

Adriana T
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